
Oficio n° 2'i , (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Arthur Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em .22 

Assunto: Ténnino de prazo de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de de 02Q7L( 

Comunico a Vossa Excelência que expirou, no dia 20 de agosto de 2024, o 
prazo integral de vigência da Medida Provisória n° 1.213, de 22 de abril de 2024, que 
"Institui o Programa Acredita no Primeiro Passo, o Programa de Mobilização de Capital 
Privado Externo e Proteção Cambial - Programa Eco Invest Brasil, altera a Lei n° 13.999, 
de 18 de maio de 2020, para instituir o Programa de Crédito e Financiamento de Dívidas 
de Microempreendedores Individuais e Microempresas - Procred 360, institui o Programa 
de Renegociação de Dívidas de Microempreendedores Individuais - MEIs, Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Desenrola Pequenos Negócios, altera a Medida Provisória 
n°2.196-3, de 24 de agosto de 2001, a Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2003, a Lei 
n° 12.087, de 11 de novembro de 2009, e a Lei n° 14.042, de 19 de agosto de 2020, e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

- 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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